
 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

ATA Nº 02/2026       Data: 25/02/2026 Horário: 10h 

Local de realização ou virtual: Reunião presencial na Sala de Reuniões do Caboprev e 

virtual através da Plataforma Microsoft Teams.  

Membros Presentes:  

 Albérico Rodrigues 

 Rafael Carvalheira Pinto  

 Marcílio Lima 

Membros Ausentes: 

 Danubia Ribeiro (em substituição). 

 Orlando Tavares Amorim 

 

Convidados Presentes: 

 Lais Muniz – Atuária do setor de Investimentos do Caboprev. 

 

 João Raphael – Assessor de Investimentos do Caboprev. 

 

Presidente do Comitê: José Albérico Silva Rodrigues 

Designação dos Membros:  

DECRETO Nº 2.461, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 e  DECRETO Nº 2.506, DE 22 DE MAIO DE 2024. 

Abertura da reunião e explanação da posição da Carteira de Investimentos do RPPS 

Aos vinte e três dias de fevereiro de dois mil e vinte e seis às dez horas, realizou-se a reunião 

ordinária do Comitê de Investimentos, por meio virtual, com a participação dos membros e do setor 

de atuária e investimentos, para tratar de assuntos relacionados à estratégia de alocação de 

recursos, análise de fundos e atualização do estudo de ALM. Inicialmente, foi solicitado pelo 

Presidente do Comitê que a ata da última reunião fosse lida para que pudessem revisitar as 

deliberações do último mês. Em seguida, foi retomada a discussão da reunião anterior acerca da 

possibilidade de exposição ao índice IRF-M (pré-fixado), considerando o cenário econômico de 
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expectativa de redução da taxa de juros. Foi informado pelo setor de investimentos que as 

instituições financeiras encaminharam sugestões de produtos, contudo, ainda se encontra 

pendente a análise técnica dos fundos pela consultoria. Foi dito ainda que a consultoria está 

finalizando a análise, com previsão de envio até a próxima quarta-feira. Na sequência, foi 

apresentada atualização quanto ao estudo de ALM (Asset Liability Management). Lais informou 

que o novo estudo se encontra em fase de consolidação de dados e que, após o envio das 

informações à consultoria, o prazo estimado para conclusão é de aproximadamente 15 dias. João 

Raphael esclareceu que o ALM é necessário não apenas para aquisição direta de títulos públicos, 

mas também para evitar o “descasamento” entre os recursos do fundo e o fluxo de pagamentos 

projetados. Assim, permanece temporariamente suspensa a aquisição direta de títulos públicos até 

a conclusão do estudo. No que se refere aos recursos financeiros, foi informado que os novos 

aportes já se encontram alocados no fundo de disponibilidade do Instituto. Quanto aos valores 

referentes ao pagamento de cupom creditados na conta corretora, constatou-se que o montante 

permanecia em conta na XP, razão pela qual foi deliberada sua transferência para a mesma conta 

das novas contribuições, em caráter provisório, até a definição da estratégia final de alocação, 

evitando-se, assim, a permanência de valores sem rentabilidade. Diante disso, o Comitê deliberou 

por aguardar o envio da referida análise técnica para tomada de decisão definitiva, mantendo o rito 

regular e assegurando maior respaldo técnico à deliberação. Rafael pede esclarecimento sobre o 

prazo e confirma que a referência é a quarta-feira (25/02/2026) da mesma semana. Ele avalia que 

não haveria problema em aguardar até lá, destacando que o prejuízo só existiria caso a decisão 

fosse adiada para o mês seguinte. Encerradas as discussões, Lais apresentou o relatório com o 

desempenho do mês de janeiro. A carteira registrou rentabilidade superior à meta mensal, 

sobretudo em razão da performance da renda variável no período. Rafael manifestou preocupação 

quanto ao volume expressivo alocado em um ativo pós-fixado, conforme evidenciado no relatório 

mensal, destacando a necessidade de acompanhamento e controle. Sugeriu, ainda, que a 

consultoria passe a contemplar análise específica acerca dessa exposição. Foi destacado que o 

fundo Bradesco RF referenciado DI Premium, representa aproximadamente 6% da do PL atual. 

João Raphael acrescentou que pode ser solicitada à consultoria uma avaliação detalhada da 

exposição atual em pós-fixado, bem como eventuais propostas de ajuste, mencionando, inclusive, 

a sugestão de atingir percentual próximo a 15% da carteira em ativos pré-fixados ao longo do 

exercício. Por fim, ficou definido que o material da consultoria referente ao IRF-M será 

compartilhado ao grupo, que será preparado ofício para a XP, solicitando a transferência dos 

recursos referente ao pagamento de CUPOM e que será realizada nova reunião na quarta-feira, 
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dia 25/02/2026 às 10h, para apresentação da análise dos fundos e continuidade da deliberação. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. 

___________________________________________________________________________ 

CONSIDERANDO o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 

Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, criada por meio da Portaria MPS n° 185/2015 – Manual do Pró-Gestão RPPS – 

aprovada em sua versão 3.4;  

CONSIDERANDO a dimensão 3.2.6 do referido manual que trata de Política de Investimentos, 

onde deverão ser observadas cautelas que mitiguem riscos, orientando que o RPPS elabore 

relatórios mensais, acompanhados de parecer do Comitê de Investimentos e aprovação do 

Conselho Fiscal, de acompanhamento da rentabilidade e dos riscos das diversas modalidades de 

operações realizadas na aplicação dos recursos do RPPS e da aderência das alocações e 

processos decisórios de investimento à Política de Investimentos;  

CONSIDERANDO que este Comitê possui respaldo legal de sua criação pelo normativo deste 

município;  

CONSIDERANDO o Relatório de Gestão de Investimentos desta competência elaborada pela 

Consultoria de Investimentos, este colegiado vem neste parecer apresentar:  

A APROVAÇÃO deste relatório em concordância com as informações do relatório de investimentos 

desta competência. 

DADOS ANALISADOS: 

MÊS: fevereiro/2026. 

Posição do Relatório FOCUS do Banco Central para a tomada de decisões para o mês 

seguinte:  

Data do relatório das expectativas do mercado: 20 de fevereiro de 2026. 

https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus  

Mediana – Agregado     2026       2027      2028       2029 

IPCA (Variação %)        3,91%     3,80%    3,50%     3,50% 

SELIC (% Ano)             12,13%  10,50%   10,00%    9,50% 

 

Deliberações de investimentos realizadas na reunião do Comitê de Investimentos 

Após todas as análises e discussões técnicas pelo Comitê de Investimento sobre as 

propostas apresentadas, foi aprovada, por unanimidade, a seguinte operação: 
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DELIBERAÇÕES:  

 

TRANSFERÊNCIA DE R$ 4.653.936,71, referente ao cupom dos títulos públicos, para a 

conta de arrecadação do instituto. 
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